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AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE.  MEDIDA
CAUTELAR CONCEDIDA. LEI MUNICIPAL Nº
226/2014  EM  AFRONTA  À  CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL.  PROMOÇÃO  DE  EVENTOS
PÚBLICOS  PELO  EXECUTIVO  NA  DATA
INSTITUÍDA COMO  DIA DO  EVANGÉLICO.
MATÉRIA  RELACIONADA  À  ATIVIDADE
ADMINISTRATIVA.  INICIATIVA  EXCLUSIVA
DO  CHEFE  DO  EXECUTIVO  DE  NORMAS
QUE  DISPONHAM  SOBRE  A  DIREÇÃO,
ORGANIZAÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DO
EXECUTIVO.  VÍCIO  FORMAL.  AFRONTA
AOS  PRINCÍPIOS  FEDERATIVO  E
SEPARAÇÃO  DE  PODERES.  CRIAÇÃO  DE
DESPESA  SEM  A  INDICAÇÃO  DOS
RECURSOS  ORÇAMENTÁRIOS
NECESSÁRIOS.  NORMA  MUNICIPAL
INCONSTITUCIONAL.  PROCEDÊNCIA  DA
AÇÃO.

− A Lei Municipal nº 226/2014 não versa apenas
sobre  a  instituição  do  “Dia  do  Evangélico”,  mas
envolve,  também,  atos  de  gestão  administrativa,
referentes à promoção de eventos públicos pelo Poder
Executivo  durante  a  data  comemorativa  da  religião
evangélica.

− A atividade  legislativa  extrapolou  os  seus
limites, uma vez que os arts. 2º e 4º, parágrafo único,
da lei impugnada afrontaram a ordem constitucional,
sobretudo os princípios federativo e da separação dos
poderes, previstos nos arts. 6º e 86, incisos II e VI, da
Constituição Estadual, aplicáveis aos Municípios por



força dos arts. 9º e 10 da Carta Paraibana. Eventuais
atividades que possam ser realizadas pelo Município
no “Dia do Evangélico”, instituída pelo ato normativo
impugnado, são matérias exclusivamente relacionadas
à  Administração  Pública,  a  cargo  do  chefe  do
Executivo e seus secretários.

− É  entendimento  pacífico  na  doutrina  e
jurisprudência  que  cabe  ao  Poder  Executivo,
primordialmente,  administrar,  praticando  atos  de
planejamento,  organização,  direção  e  execução  de
atividades inerentes ao Poder Público. De outro lado,
cabe  ao  Poder  Legislativo,  de  forma  primacial,  a
edição de leis, ou seja, atos normativos revestidos de
generalidade e abstração.

− A norma impugnada, ao criar obrigação para o
Executivo, viola os arts. 6º e 86, incisos II e VI, da
Constituição Estadual,  no estabelecimento de regras
que  respeitam  à  direção  da  administração  e  à
organização e ao funcionamento do Poder Executivo,
e de outro vértice, ofende o art. 63, §1º, inciso II, “b”,
na  medida  em  que  disciplina  matéria  de  iniciativa
exclusiva do Chefe do Executivo.

− Ademais,  entendo  que,  ao  estabelecer  a
promoção de eventos públicos a serem desenvolvidos
pelo  Poder  Executivo  Municipal  durante  o  “dia  do
Evangélico”,  a  lei  impugnada  não  indicou  quais
seriam os recursos orçamentários necessários para a
cobertura dos gastos advindos. Isso implica ofensa ao
disposto  no  art.  166 da Constituição Estadual,  com
previsão expressa na Lei Orgânica do Município de
Coxixola, em seu art. 27, §1º, inciso V.

VISTOS,  relatados e discutidos os autos acima referenciados.
ACORDAM os integrantes do Egrégio Tribunal Pleno, em Sessão Ordinária,
julgar procedente o pedido, declarando-se a inconstitucionalidade da Lei n.º
226/2014 do município de Coxixola, modulando os efeitos desta Decisão para
180(cento e oitenta) dias, após as comunicações de estilo, por unanimidade,
nos termos do voto do relator.

Trata-se  de  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade ajuizada
pelo Prefeito Constitucional do Município de Coxixola em face da Câmara
Municipal de Coxixola, tendo por objeto a Lei Municipal nº 226/2014, que
determina  que  a  Administração  Municipal  promova,  em  parceria,  eventos
públicos  voltados  para  a  parcela  evangélica  da  população  no  dia  do
evangélico. 

Na  peça  de  ingresso,  o  autor,  após  discorrer  acerca  de  sua
legitimidade  ativa,  bem  como  da  competência  deste  Egrégio  Tribunal  de



Justiça, afirma que a norma impugnada afronta o art. 22, §8º, inciso IV, da
Constituição  Estadual,  pois  determina  que  o  Município  promoverá,  em
parceria,  eventos  públicos  no  dia  do  evangélico,  implicando  aumento  de
despesas  municipais  e  desrespeitando  a  competência  exclusiva  do  Prefeito
Municipal de exercer, privativamente, a iniciativa de leis que disponham sobre
matérias orçamentárias.

Defende que a regra em questão “infligirá gastos ao Município,
sem que haja, ao menos, dotação orçamentária para cumprir o estipulado
pela citada Lei inconstitucional”.

Por fim, afirmando estarem presentes os requisitos da fumaça
do bom direito  e  do  periculum in mora,  pugna pela  concessão de  medida
cautelar, no sentido de “determinar, preventivamente, a suspensão da norma
legal já especificada e de seus efeitos, de acordo com o rito sumário do art.
12  da  Lei  nº  9.868/99,  sob  pena  de  se  perpetuar  a  afronta  na
discricionariedade do Poder  Executivo do Município Coxixola,  Estado da
Paraíba”.  Após,  pleiteia  a  procedência  da  ação  para  declarar-se  a
inconstitucionalidade da Lei Municipal de Coxixola nº 226/2014.

Juntou documentos (fls. 20/34).

Medida  Cautelar  deferida  (fls.  81/86),  suspendendo-se  a
execução e aplicabilidade da Lei Municipal nº 226/2014.

Apesar de devidamente notificado, o Presidente da Câmara de
Vereadores do Município de Coxixola não apresentou informações (fls. 67).

O  Procurador-Geral  do  Estado  da  Paraíba  apresentou
manifestação (fls.  62/66),  requerendo a  improcedência do pedido, tendo em
vista que a lei questionada não contém vício formal.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria-Geral de
Justiça, ofertou parecer (fls. 69/74), opinando pelo julgamento de procedência
da presente ação, para declarar a inconstitucionalidade da legislação atacada.

É o relatório.

VOTO.

Apresentando-se a peça de ingresso em conformidade com as
normas que regem o ajuizamento da Ação Direita de Inconstitucionalidade,
desta conheço, passando à apreciação de seu objeto.

De  proêmio,  há  de  se  registrar  que,  apesar  de  se  estar
impugnando ato normativo de efeitos concretos, de acordo com jurisprudência
firmada  pelo  Supremo Tribunal  Federal  a  partir  do  julgamento  da  ADI  nº
4048-1/DF,  de  relatoria  do  Ministro  Gilmar  Mendes,  restou  firmado  o
posicionamento segundo o qual quando se está diante de um ato editado sob a
forma de lei, este é passível de análise por meio do controle concentrado de
constitucionalidade, pois, se assim não fosse, estar-se-ia isentando um número
elevado de atos dessa natureza do controle abstrato. É o que se observa no



presente caso.

Pois  bem,  como  relatado,  o  atual  Prefeito  do  Município  de
Coxixola ajuizou  a  presente  demanda  objetivando  a  declaração  da
inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 226 de 28 de abril  de 2014, que
“institui  o  dia  do  evangélico  no  Município  de  Coxixola  e  dá  outras
providências”, mais especificamente os arts. 2º e 4º, cujo teor transcrevo:

“FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE
COXIXOLA MANTEVE  E  EU  PROMULGO,  NOS
TERMOS  DO  ART.  184,  PARÁGRAFO  8º,  DA
RESOLUÇÃO Nº 002/97 C/C ART. 29, PARÁGRAFO
7º,  DA  LEI  ORGÂNICA  MUNICIPAL  DE
COXIXOLA-PB,  OS  SEGUINTES  DISPOSITIVOS
DA LEI Nº 226/2014:

Art. 2º. No “Dia do Evangélico”, com as entidades
representativas do mesmo segmento, a Administração
Municipal promoverá, em parceria, eventos públicos
voltados  para  a  parcela  evangélica  da  população,
com livre acesso à comunidade.

(…)

Art. 4º. Para a realização dos eventos do artigo 2º
desta  Lei,  o  Poder  Executivo  poderá  celebrar
convênios  com Igrejas  e  Entidades  Evangélicas  do
Município de Coxixola.

Parágrafo único – A promoção a ser realizada no
“Dia do Evangélico” será estabelecida pelo Poder
Executivo em conjunto com as Igrejas e  Entidades
Evangélicas  com  atuação  no  Município  de
Coxixola”. (fls. 34).

Com efeito, é cediço que não é de iniciativa privativa do Chefe
do Executivo a propositura de lei para a criação de datas comemorativas ou
eventos típicos, podendo a Câmara de Vereadores legislar sobre tal matéria.

Contudo,  como  pode  ser  visto  da  redação  dos  dispositivos
legais acima transcritos, constata-se que a citada lei não versa apenas sobre o
“Dia do Evangélico”,  mas envolve,  também, atos  de gestão administrativa,
referentes à promoção de eventos públicos pelo Poder Executivo durante a
data comemorativa da religião evangélica.

Dito isso, entende-se que a atividade legislativa extrapolou os
seus limites, uma vez que os arts. 2º e 4º, parágrafo único, da lei impugnada
afrontou  a  ordem  constitucional,  sobretudo  os  princípios  federativo  e  da
separação  dos  poderes,  previstos  nos  arts.  6º  e  86,  incisos  II  e  VI,  da
Constituição Estadual, aplicáveis aos Municípios por força dos arts. 9º e 10 da
Carta Paraibana, que passo a transcrever:



“Art.  6º  São  Poderes  do  Estado,  independentes  e
harmônicos entre si,  o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário.

(…)

Art. 9º O território do Estado da Paraíba divide-se
em Municípios como unidades territoriais dotadas de
autonomia política, administrativa e financeira, nos
termos da Constituição Federal, desta Constituição,
da lei  complementar estadual  e  das  leis  orgânicas
dos Municípios. 

Art.  10.  O  Município  reger-se-á  por  lei  orgânica,
votada em dois turnos, com o interstício mínimo de
dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da
Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os
princípios  estabelecidos  na  Constituição  Federal,
nesta Constituição e os seguintes preceitos:
(…)

Art. 86. Compete privativamente ao Governador do
Estado: 
(...) 

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado,
a direção superior da administração estadual; 
(...)

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento
da administração estadual, na forma da lei;”. 

Ora,  a  matéria  constante  nos  dispositivos  da  Lei  combatida
encontra-se  no  âmbito  da  atividade  administrativa  do  Município,  cuja
organização, funcionamento e direção superior cabem ao prefeito Municipal
com auxílio dos Secretários Municipais.

Assim,  eventuais  atividades  que  possam  ser  realizadas  pelo
Município no “Dia do Evangélico”, instituída pelo ato normativo impugnado,
são matérias exclusivamente relacionadas à Administração Pública, a cargo do
chefe do Executivo e seus secretários.

Em  outras  palavras,  trata-se  de  atividade  nitidamente
administrativa, representativa de atos de gestão, privativa do Poder Executivo
e inserida na esfera do poder discricionário da administração.

Outrossim,  é  entendimento  pacífico  na  doutrina  e
jurisprudência  que  cabe  ao  Poder  Executivo,  primordialmente,  administrar,
praticando  atos  de  planejamento,  organização,  direção  e  execução  de
atividades  inerentes  ao  Poder  Público.  De  outro lado,  cabe  ao  Poder
Legislativo,  de  forma primacial,  a  edição de leis,  ou seja,  atos  normativos
revestidos de generalidade e abstração.



O ilustre Professor Hely Lopes Meirelles, em sua consagrada
obra “Direito Municipal Brasileiro”, assim trata da matéria:

“a Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não
pode administrar. (...) O Legislativo edita normas; o
Executivo  pratica  atos  segundo  as  normas.  Nesta
sinergia  de  funções  é  que  residem  a  harmonia  e
independência dos Poderes, princípio constitucional
(art.2º)  extensivo  ao  governo  local.  Qualquer
atividade,  da Prefeitura ou Câmara, realizada com
usurpação de funções é nula e inoperante”. 
(…)

“todo ato do Prefeito que infringir prerrogativa da
Câmara  –  como  também  toda  deliberação  da
Câmara  que  invadir  ou  retirar  atribuição  da
Prefeitura ou do Prefeito – é nulo, por ofensivo ao
princípio  da  separação  de  funções  dos  órgãos  do
governo local (CF, art. 2º c/c o art. 31), podendo ser
invalidado pelo Poder Judiciário” (Direito municipal
brasileiro,  15.  ed.,  atualizada  por  Márcio  Schneider
Reis e Edgard Neves da Silva, São Paulo, Malheiros,
2006, p. 708 e 712). .

Por  isso,  quando  a  pretexto  de  legislar,  o  Poder  Legislativo
administra, editando leis com nítido cunho de atos de administração, viola a
harmonia e independência que devem existir entre os poderes estatais.

Ressalte-se  que,  mesmo  que  houvesse  a  necessidade  de
disciplinar por lei alguma matéria típica de gestão municipal, a iniciativa seria
privativa  do  Chefe  do  Executivo,  nos  termos  do  art.  63,  §1º,  II,  “b”,  da
Constituição do Estado, in verbis: 

“Art.  63.  A  iniciativa  das  leis  complementares  e
ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da
Assembléia  Legislativa,  ao  Governador  do  Estado,
ao  Tribunal  de  Justiça,  ao  Procurador-Geral  de
Justiça  e  aos  cidadãos,  na  forma  e  nos  casos
previstos nesta Constituição. 
 
§ 1º São de iniciativa privativa do Governador do
Estado as leis que: 
(...) 
II - disponham sobre: 
 (...) 
b)  organização  administrativa,  matéria  tributária,
orçamentária e serviços públicos;”. 

Assim,  a  norma  impugnada,  ao  criar  obrigação  para  o
Executivo,  viola  os  arts.  6º  e  86,  II  e  VI,  da  Constituição  Estadual,  no
estabelecimento  de  regras  que  respeitam  à  direção  da  administração  e  à



organização  e  ao  funcionamento  do  Poder  Executivo,  e  de  outro  vértice,
ofende o art. 63, §1º, inciso II, “b”, na medida em que disciplina matéria de
iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo.

Ademais, entendo que, ao estabelecer a promoção de eventos
públicos  a serem desenvolvidos  pelo Poder  Executivo Municipal  durante o
“Dia do Evangélico”, a lei impugnada não indicou quais seriam os recursos
orçamentários necessários para a cobertura dos gastos advindos. Frise-se que
estes  são  evidentes,  já  que  ordenam  atividades  novas  na  Administração
Pública,  cujo  desenvolvimento  demandaria,  obviamente,  meios  financeiros
que não foram previstos. 

Isso  implica  ofensa  ao  disposto  no  art.  166  da  Constituição
Estadual, com previsão expressa na Lei Orgânica do Município de Coxixola,
em seu art. 27, §1º, V. Vejamos a redação dos dispositivos referidos:

“Art.  166.  Leis  de  iniciativa  do  Poder  Executivo
estabelecerão: 
 
I - o plano plurianual; 
II - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentos anuais do Estado”. 

“Art.  27.  A  iniciativa  das  Leis  Complementares
caberá  a  qualquer  vereador  ou  Comissão  da
Câmara, ao Prefeito e aos Cidadãos.
Parágrafo 1º. São de iniciativa privativa do prefeito
Municipal as leis que disponham ou tratem de:
(…)

V – plano plurianual, lei de diretrizes orçamentária e
orlamentos anual”. trata de doação de vários imóveis
públicos, com o objetivo de, em cada um deles, haver
edificações que fomentem a construção de um Parque
Industrial e Comercial.

Comunique-se o Presidente do Parlamento Mirim do Município
de Coxixola,  dando-lhe  Por tudo o que foi exposto,  em estrita consonância
com o parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE a presente ação para que
seja confirmada integralmente a medida cautelar concedida e, por conseguinte,
declarada a inconstitucionalidade formal da Lei nº 226 de 28 de abril de 2014
do  Município  de  Coxixola,  modulando-se  os  efeitos  desta  Decisão  para
180(cento e oitenta) dias, após as comunicações de estilo. 

ciência do resultado do presente julgamento, na conformidade
do disposto no art. 209 do Regimento Interno desta Corte.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor



Desembargador  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque  -  Presidente.  Relator:
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho.
Participaram  ainda  do  julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores  Luiz  Sílvio  Ramalho  Júnior,  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti, Saulo Henriques de Sá e Benevides, Joás de Brito Pereira
Filho,  Arnóbio  Alves  Teodósio  (Corregedor-Geral  de  Justiça),  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira, João Benedito da Silva, Frederico Martinho da
Nóbrega Coutinho, José Ricardo Porto (Vice-Presidente), Leandro dos Santos
e José Aurélio da Cruz. Impedidos os Exmos. Srs. Drs. João Batista Barbosa
(Juiz convocado para substituir  o Desembargador Márcio Murilo da Cunha
Ramos),  Onaldo  Rocha  de  Queiroga  (Juiz  convocado  para  substituir  a
Desembargadora Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira), Ricardo
Vital de Almeida(Juiz convocado para substituir o Des. João Alves da Silva) e
Marcos William de Oliveira (Juiz convocado para substituir a Desembargadora
Maria das Graças Morais Guedes). Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs.
Desembargadores Abraham Lincoln da Cunha Ramos e Carlos Martins Beltrão
Filho.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Valberto
Cosme  de  Lira,  Procurador  de  Justiça,  em  substituição  ao  Excelentíssimo
Senhor  Doutor  Bertrand de  Araújo  Asfora,  Procurador-Geral  de  Justiça  do
Estado da Paraíba.

Tribunal Pleno, Sala de Sessões “Des. Manoel Fonsêca Xavier
de Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no
dia 03 de fevereiro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
 Desembargador Relator
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